
 

  
 

 
 

 

 
  

   
PARECERNº 87 /2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame AO PROJETO DE LEI Nº
1.311/2022-QUE ALTERA 4 LEI Nº 6.572, DE 17 DE MARÇO DE 2022, QUE DISPÕE
SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA COMPOR A EQUIPE PROFISSIONAL DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO -—— UPA 24H — DAISA DE PAULA
SIMÕES.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanenteso estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e,
à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe

são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, de Regimento interr.o, examinaras proposições referentes às matérias desta
natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto deLei em estudo tem como objetivo alterar a Lei nº 6.572, de 17 de
março de 2022, que dispõe sobre a criação de vagaspara compor a Equipe Profissional da
Unidade de Pronto Atendimento -——-UPA2ab -— Daisa de Pavla Simões. O Projeto deLei em
análise, nos terrnos do seu artigo primeiro (1º, aduz que: O caput do artigo 1º e o Anexo | da Lei
nº 6.572, de 17 de marçode2022, passam a vigorar com as seguintes redações: “Art.1º Ficam
criadasvagaspara contrataçãotemporária,no quadro daAdministração Direta, junto a Secretaria
Municipal de Saúde, que são pera os cargos de: | - Médico Clínico Geral Responsável Técnico;
H — EnfermeiroResponsável Técnico; ill -— Médico Clínico Geral Pronto Atendimento; IV —
Médico Pediatra Prorto Ate: ento; Vo—— Médico Radiologista/U'trassonografista VI -
Enfermeiro Pronto Atend Administrativo Pronto Atendimento VEL —
Auxiliar de Serviços : Prosio Aiendimento Ei — Téonico de Enfermagem
ProntoAtendimentoX —- Técnicoem Rediologin Segue o quadroanexo1 com a relação das

vagas, carga horária e remuneras tigo segundoreza que: (2º) Revogadas as disposições
em contrário,esta Lei entra emvig
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Na justificativaa de sroleto encontramos justifica-se a necessidade de alerações

pontuais na 'egislação citada,: asvagas de contratação ternporáriada
Administração direta. junto « ia | f de Saúde, os cargos de Técnico de
Enfermagem de Pronto Atendo ic nico em Reciologis, para suprir 2 equipe
profissiena! da UPA, Por meio d 12%, de 17 de dezembrode 2018, houve a extinção
do cargo de Técnico de Enferra do Pronto Atendimentodosdos quadros da Administração
Municipal, o que se fez necessário,o naquele momento, para viabilizar a execução indireta das
tarefas a ele pertinentes por meiodz contratação de serviços. Entretanto, no que concerne
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- Minas Gerais -  
especificamente aos Técnicos de Enfermagem de pronto Atendimento, tendo em vista a jornada
de trabalho diferenciada e outras peculiaridades, a experiência com a terceirização não tem sido
exitosa, o que leva a Administraçãoapropor a recriação do cargo. Em se tratando do cargo de
Técnico em Radiologia,o Municípiodispõe apenas de uma que no momento encontra-seafastada
de suas atividades por licença sem vencimento. Ambos os cargos são de extrema importância
para o funcionamentoda Unidade de Pronto Atendimento— UPA 24h — Daísa de Paula Simões,

vez que presta atendimentoqualificadoaos pacientesacometidospor quadrosagudos de natureza
clínica, e prestao primeiro atendimento aos casos de naturezacirúrgica e de trauma, estabilizando
os pacientes e realizando a investigação diagnóstica inicial, de modo a definir a conduta
necessária para cada caso, bem como garantiro referenciamento dos pacientesque necessitarem
de atendimento.

No que tangeà iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o disposto
artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alíneab, da ConstituiçãoFederal,pois, é de iniciativaprivativa
no do Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativa e judiciária,
matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.
Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, inciso I, da
ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

Verifica-se ser competência do chefe do executivoa propositurade projeto de lei
que vise a abertura a criação, transformação de cargo é função do Poder Público municipal
observando-seos parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme à Lei Orgânica do
Município prevê em seu artigo 45:

Art. 45 — São de iniciativaprivativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei
que disponham sobre:

I- a criação, transformação e extinção de cargo e função pública do Poder
Executivo, autarquias e fundação pública, bem como a fixação da respectiva remuneração,
observadosos parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentarias;

No art. 69 da LOM, lemos:

Art. 69- Compete ao Prefeito:
II - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção superior do Poder

Executivo;
HI - prover os cargos de funções públicas do Poder Executivo;
XIII - dispor, na forma da lei, sobre a organizaçãoe a atividade do Poder

Executivo;
A Carta Magna, em seu art. 37, inciso IX, consonante à Lei Orgânica Municipal,

em seu art. 108, dispõem que “a lei estabelecerá os casos de contrataçãopor tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. ” E, considerandoque o
Município tem competênciapara legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30 da
CR/88, entende-se que possui capacidade plena para contratar temporariamente, desde que faça
mediante lei.
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A Lei Orgânica, no parágrafo único do art. 108, estabelece os requisitos a serem
seguidos pela lei que contratar temporariamente, quais sejam: Parágrafo único. A lei a que se
refere este artigo disporá sobre: 1 - indicação geral e especialdos casos; II - prazos e contratações
com variação de 1 (um) mês no mínimo, a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, mediante
prorrogação ou duração única; III - contrataçõespor prazos superiores aos inciso anterior, em
harmonia com a finalidade do interesse público a ser entendido, como o caso de programas de
assistência promovidos pela Fundação Municipal PROMENOR ou o caso de conselheiros de
conselhos municipais, como o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; IV - regime
Jurídico dos temporários ou sua inclusão no regime geral dos servidores não envolvendo direitos
de estabilidade.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1311/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1311/2022, a Comissão verificou que
a proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados,a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 03 de maio de 2022.
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